
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA PÓVOA DE LANHOSO

EDITAL

Dr. António Manuel Marques de Queirós Pereira, Presidente da Assembleia Municipal da

Póvoa de Lanhoso, torna público, o agendamento da sessão ordinária de assembleia municipal

no dia 30 de setembro de 2024 (segunda-feira), pelas 20h30, no Theatro Club da Câmara

Municipal da Póvoa de Lanhoso, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS:

- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (45’)

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS PRESIDENTES DE JUNTA (16’)

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO (16’)

- PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

Ponto Um (20’):

Análise da atividade do Município e sua situação financeira, conforme disposto na alínea c) do

n.2 2 do artigo 2.2 do Regimento da Assembleia Municipal.

Ponto Dois (15’):

Informação da Câmara Municipal sobre o Relatório de Execução Orçamental do 22 Trimestre

de 2024 da Escola Profissional do Alto Ave, nos termos da Lei n.2 50/2012, de 31 de agosto.

Ponto Três (15’):

Informação da Câmara Municipal sobre o Relatório Semestral do Revisor Oficial de Contas,

inerente ao 1.2 semestre de 2024.

Ponto Quatro (15’):

Proposta da Câmara Municipal para aprovação do relatório de gestão e prestação de contas

do exercício de 2023 da EPAVE — Escola Profissional do Alto Ave, E.M., para efeitos do

preceituado na Lei 50/2012, de 31 de agosto.

Ponto Cinco (15’):

Proposta da Câmara Municipal para aprovação da consolidação de contas, nos termos do n.2 2

do artigo 75•2 da Lei 73/2013, de 03 de setembro.

Ponto Seis (20’):

Proposta da Câmara Municipal para aprovação do Plano Municipal de Ação Climática.

Ponto Sete (20’):

Proposta da Câmara Municipal para aprovação do Plano Municipal de Emergência de Proteção

Civil do Município da Póvoa de Lanhoso.
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Ponto Oito (20’):

a) Proposta da Câmara Municipal para aprovação de projeto de Regulamento Municipal

de Apoio ao Investidor e à Criação de Emprego, nos termos da alínea g) n.2 1 do artigo

2.2 do Regimento da Assembleia Municipal.

b) Proposta da Câmara Municipal para aprovação de projeto de Regulamento Municipal

de Funcionamento e Utilização da LEIRA — STARTUP PÓVOA — LEADING INNOVATION

RISING AMBITION, nos termos da alínea g) n.2 1 do artigo 2. do Regimento da

Assembleia Municipal.

Ponto Nove (20’):

Proposta da Câmara Municipal para celebração de contratos interadministrativos, entre a

Câmara Municipal e as Juntas de Freguesia de Covelas; Ferreiros; Travassos; Galegos; Lanhoso;

Monsul; Rendufinho; São João de Rei; Geraz do Minho; Sobradelo da Goma; Serzedelo; Taíde;

Vilela e as Uniões das Freguesias de Esperança e Brunhais; Campos e Louredo e Fonte Arcada e

Oliveira, para delegação de competências, nos termos da Lei n.2 75/2013 de 12 de setembro,

na sua redação atual, e aprovação de minuta de contrato interadministrativo e respetiva

tabela anexos à informação interna n.2 11/2024.

E para c r se lavrou o pre Edital, que vai ser afixado nos locais de estilo, e que, eu,

_________________________________________

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal da

Poosoubscrevo.

Póvoa de Lanhoso, 20 de setembro de 2024.

O Presidente da Assembleia Municipal,
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António Manuel Marques de Queirós Pereira, dr.


